
Resolução da Assembleia da República n.º 38/93 
Emendas aos artigos 24.º e 25.º da Constituição da 
Organização Mundial de Saúde 
 
 
Aprova, para ratificação, as emendas aos artigos 24.º e 25.º da 
Constituição da Organização Mundial de Saúde. 
A Assembleia da República resolve, nos termos dos artigos 164.º, 
alínea j), e 169.º, n.º 5, da Constituição, aprovar, para ratificação, as 
emendas aos artigos 24.º e 25.º da Constituição da Organização 
Mundial de Saúde, adoptadas na 39.ª Sessão da Assembleia Mundial 
de Saúde, de 12 de Maio de 1986, cujo original em língua francesa e 
respectiva tradução para português seguem em anexo. 
Aprovada em 20 de Outubro de 1993. 
O Presidente da Assembleia da República, António Moreira Barbosa de 
Melo. 

 
 

ALTERAÇÕES AOS ARTIGOS 24.º E 25.º DA CONSTITUIÇÃO 
 
A 39.ª Assembleia Mundial de Saúde: 
 
Lembrando a Resolução WHA38.14 sobre o número de membros do 
Conselho Executivo; 
 
Considerando que o número de membros do Conselho Executivo 
deveria ser elevado de 31 para 32 a fim de que o número de 
membros da Região do Pacífico Ocidental com direito a designar uma 
pessoa para fazer parte do Conselho Executivo possa ser elevado 
para 4. 
 
1 - Adopta as seguintes alterações aos artigos 24.º e 25.º da 
Constituição, fazendo igualmente fé os textos em inglês, árabe, 
chinês, espanhol, francês e russo: 

 
Artigo 24.º 

 
O Conselho será composto por 32 pessoas, indicadas por outros 
tantos Estados membros. A Assembleia da Saúde, tendo em conta 
uma distribuição geográfica equitativa, escolherá os Estados com 
direito a indicar um delegado para fazer parte do Conselho, sendo 
que, pelo menos, 3 desses membros devem ser eleitos de entre cada 
uma das organizações regionais criadas nos termos do artigo 44.º 
Cada um destes Estados nomeará para o Conselho uma pessoa 



tecnicamente qualificada no domínio da saúde, que poderá ser 
acompanhada por substitutos e conselheiros. 

 
Artigo 25.º 

 
Estes membros serão eleitos por três anos, podendo ser reeleitos; 
contudo, desses membros eleitos na primeira sessão da Assembleia 
da Saúde realizada após a entrada em vigor da alteração à presente 
Constituição que eleva o número de membros do Conselho de 31 
para 32, o mandato do membro suplementar eleito será, se for caso 
disso, reduzido tanto quanto for necessário de forma a facilitar a 
eleição anual de, pelo menos, um membro de cada organização 
regional. 
 
2 - Decide-se que dois exemplares da presente resolução sejam 
autenticados com a assinatura do Presidente da 39.ª Assembleia 
Mundial de Saúde e do Director-Geral da Organização Mundial de 
Saúde, que um desses exemplares seja enviado ao Secretário-Geral 
da Organização das Nações Unidas, depositária da Constituição, e o 
outro guardado nos arquivos da Organização Mundial de Saúde. 
 
3 - Decide que a notificação de aceitação destas alterações pelos 
membros, em conformidade com as disposições do artigo 73.º da 
Constituição, se efectuará pelo depósito de um instrumento oficial nas 
mãos do Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, tal 
como previsto pelo artigo 79.º, b), da Constituição para a aceitação 
da própria Constituição. 


